
• CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 39, DE 28 DE AGOSTO DE 2020 

Altera o Ato da Presidência nº 53, de 3 de 
setembro de 2019, de modo a atualizar a 
designação do fiscal e suplente de fiscal do 
módulo de patrimônio público. 

A Presidência da Câmara Municipal de Araraquara, Estado de São Paulo, em 

obediência ao artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, usando de suas 

atribuições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1º O Ato da Presidência nº 53, de 3 de setembro de 2019, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

"Art. 1º ..... ... .. .. ...... ..... .......... .. ........ .. .... ..... ....... .... ........ ..... ..... ....... ...... .. ....... .... . 

VIl- Mario Escamilha Junior, gerente, matrícula nº 20370, e Rafael Eduardo de 
Andrade Santos e Abreu, agente administrativo, matrícula nº 25135, 
respectivamente, como fiscal e suplente de fiscal do módulo de patrimônio 
público;" (NR) 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 28 de agosto de 2020. 

1;~-~ 
T~·{NTE SANTANA 

Presidente 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 
Arquivado em livro próprio. 
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